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DECRETON° 2.793 DE 25 DE JUNHO DE 2019

"Dispõe sobre a alteração no Art. 2° do Decreto N0 2.792 de 24 de

junho de 2019".

DEZENA,

Hidromineral),

FORTESHENRIQUECARLOS

Prefeito do Município de Águas da Prata - (Estância

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1° - Altera o Art. 2° do Decreto N0 2.792 de 24 de
junho de 2019, que dispõe sobre alteração do teor do Art. 30 do Decreto
NO2.638 de 19 dejunho de 2017, que passaa ter a seguinte redação:

"Art. 3° - Fica reservado o valor de R$ 88,00 (oitenta e oito
reais), para fins de celebração de contrato administrativo
com empresas administradoras de estágio, já incluido o
valor referente à contratação de seguro contra acidentes
pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de
mercado."

Art. 2° - Este decreto entrará em na data de sua
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